
Comissão Municipal de Geografia e Estatística 
 Ata da 4ª Reunião Ordinária 

 ETAPA DE COLETA DE DADOS DO CENSO DEMOGRÁFICO 2010 

Aos 24 dias do mês de Setembro de 2010, às 09:10, no SALÃO PAROQUIAL, do município, URUBURETAMA, Estado CE, foi realizada a 4ª Reunião
Ordinária da COMISSÃO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA, presidida pelo(a) ANTONIO NOGUEIRA AMORA representante do IBGE, com a presença dos
seguintes membros:

ANTONIO AMARILDO SERPA BARROSO - SECRETARIA DE SAÚDE
CARLOS ANTÔNIO MATIAS DE ANDRADE - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO
FRANCISCA ROBERIA MOURA DA CUNHA - CENTRO DE ATENÇÃO PSICOLÓGICA
JOSÉ MARQUES BARROSO NETO - CÂMARA MUNICIPAL
LUIZ GUSTAVO COELHO COSTA - PREFEITURA
MARIA ELIVANDA FERREIRA - SECRETARIA DE SAÚDE

O (A) Senhor(a) Presidente, ao abrir os trabalhos, declarou iniciada a 4ª Reunião Ordinária da COMISSÃO MUNICIPAL DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA do
Município URUBURETAMA  e, em seguida, foram tratados os assuntos inerentes à coleta de dados: 

1. Comentários sobre a reunião anterior e/ou esclarecimentos de dúvidas pendentes.
Sim.
ESCLARECEU A TODOS QUE OS LIMITES INTERMUNICIPAIS SERÁ SEGUIDO RIGOROSAMENTE A LEI DE CRIAÇÃO DO MUNICÍPIO

1.1. Informações da Pré coleta:

 Foram apresentados os resultados da Pré-coleta para o município (endereços)?
Sim.

2. COBERTURA DA COLETA DE DADOS

2.1. Foram apresentados os conceitos de: domicílio e morador, data de referência, pessoa recenseada e pessoa entrevistada, questionário básico
e da amostra, fração amostral e dados do censo e a importância de responder de maneira correta as perguntas do Censo?
Sim. Caso sim, de que forma?
Explicacao

2.2. Foi apresentado relato do andamento da coleta baseado nos relatórios do SIGC?
Sim. Caso sim, de que forma?
Com acesso ao sistema.
Com planilhas impressas ou em arquivo.

2.3. Algum membro da CMGE apontou falha na cobertura, indicando domicílios não recenseados (em setores de coleta iniciada ou encerrada)?
Não.

2.4. Caso a resposta a pergunta anterior tenha sido sim, o Presidente da CMGE obteve informações para verificação da falha apontada junto ao
CNEFE? (Indicação de endereços dados como não recenseados).

2.5. Existe possibilidade dos membros da CMGE apoiarem o trabalho de supervisão e a abertura de unidades fechadas e casos de recusa?
Sim. De que forma?
NOS CASOS DE RECUSA UTILIZAR PESSOAS COM INFLUÊNCIA NA ÁREA.

3. Outros assuntos: comentários, sugestões e decisões.
O SR. LUIS GUSTAVO QUESTIONOU O CENSO EM MUNDAÚ NO LOCAL DA FRONTEIRA DIZENDO QUE A POPULAÇÃO DO DISTRITO O INFORMOU
QUE ITAPIPOCA TERIA RECENSEADO INVADINDO O SETOR DE URUBURETAMA. O SR. AMORA EXPLICOU QUE O IBGE SEGUE A LEI DO
MUNICÍPIO E CONCLUIU QUE FOI A CAMPO COM OS RECENSEADORES DE AMBOS OS MUNICÍPIOS SOLUCIONANDO DE VEZ OS LIMITES DA
LOCALIDADE. EXPLICOU TAMBÉM QUE O IBGE TEM CUIDADO DE RECENSEAR A LOCALIDADE EM SETORES DISTINTOS. SR. LUIS GUSTAVO
DISSE QUE A ÁREA TINHA LITÍGIO E QUE JÁ FOI DEFINITIVAMENTE RESOLVIDO E QUE VAI LOCALIZAR O PROCESSO REFERENTE E
REPASSARÁ PARA O IBGE MEDIANTE A ACM MICHELINE, PARA SERVIR DE COMPARAÇÃO. 

Relação dos participantes do IBGE que estiveram presentes na reunião:
CESÁRIO C. N. PINTO - ACS-A
ANTONIO VICTOR ALVES VIEIRA - ACI
MICHELINE DE CASTRO SOUSA - ACM
MARCELO FEIJÃO FARIAS - ACR
LEANDRA ROBERTA V. FAUSTINO - ACS
ANTONIO WESLEY SOUSA PINTO - ACS



Relação dos órgãos/entidades que foram convidados e não compareceram: 
SECRETARIA DE AGRICULTURA E SECRETARIA DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL.

A próxima Reunião Ordinária será convocada pelo Presidente da CMGE em data a ser agendada oportunamente, de acordo com o cronograma do Censo. 
Com a finalidade de constar, foi lavrada a presente ata que, após lida e aprovada, foi assinada pelos membros presentes na reunião. 


